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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 028/20I 9

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, pam que o!-Jepartanrento Responsár'el pronro'a o procedimento administrativo p.r" 
" 

;;;i;içã" de calções lisostamanhos (P), (M)' (G) e (GG), para serem utilizados em festa áe iniciaçao ios adolescentes nacultura Xalante denominada "Darõ), que será rearizada nos dias rg,r9 e 20 de abril de 2019,aquisição está amparada 
.pela Lei Municipal n., 6g0/20rg e de acordo com soricitação daassociação comunidade indígenas terra ubawalve, termo de referência e cotação de preços emanexo.

DA: SECRE'I'ARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUTIA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA

Santo Antônio do Leste/MT, 0l de março de 2019
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PREFEIl'URA MUNICIPAL DE SÂNTOANTONIO DO LESTE
CNP.I: 04.2 I 7.36210001 -90

PORTARIA N".003/2017.
DE: 0l D[, JANEIRO DE20t7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PleÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

\-,O Artigo I. - NOMEIA o SrO. JERONIMo LEMES DE
slQI-'IlltA. pa.a responcie. pclo cargo de SECREI'ÁRIo DE AGzucuLTURA
l-L.rRlS\1O lr MEIO Alllllll::NTI desta Pref'eitula, conforme o Anexo Il da Lei Municipal
n'051/lU0 I de 28 de dezenrbro 200 I e suas alterações.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Administlaçào e Planejamento que torre as providências necessárias para a execução desta
portaiia.

Artigo 3u - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaç:io.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.
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3 de Janeto de 2017

RESOLVE;

Aíligo 1o - NOIíElA o Sf. RONALOO MARTTNS DE AMOR|M, pârà .es_
ponder pero câÍ9o cÍe SECRETÁRto DE ADMjNtsTRAÇÃo E PLANEJA-
MENTO desta P.oíeitura, desla preleituía. confoÍme o Ansxo ll da Lei Mu-
nicrpal no 053/?001 de 28 de dezembÍo 2OO1 € suas alterações.

Artigo 20 - Determ;naÍ a Secrelârjá Munacipatde Actminist.açáo e plafleja-
mento que lome as providêndas necessáÍias pêra a êxecuçáo desta poí-
tanã.

AÍiigo 3. - Esla PoÍtâíia entra em vigoÍ na dâta de sua put)licãçâo.

Anigo 40 - Revogam - se âs djsposições em contíáíio.

REG!STRA§E

PUSLICA§E

CUMPRA.SE,

GABINÊTE DO PREFEIÍO

EM: 01 DE JANEIRo OE 2017.

Reglskada na secrelaíia de AdminiskaÇão e ptanêjamento e pubticêda
poí aíixaçào em local de coslume, conÍorme nâ legislação em vigor.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ SÂNÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.003/2017.

OE:0í OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, píeíeito Munrcipat de Santo Antonio do Les-
te. Estado de Malo Grosso, no uso dê suas atriburçôes legais.

RESOLVE;

Aíigo 1c - NOIúE|A o Sa. JERONTMO LEMES OE SteUEtRA, para ros_
ponder pelo cargo de SECRETÁRIo DE AGR|CULTURA TURTSMO E
MEIO AMBIEI.ITE desta prefeitura, confoíme o Anexo da Lei Municipat
no 053/2001 de 28 de dezemb.o 2OO1 ê suas alêrãçó€s.

Anigo 20 . Dê(címinaÍ a Sec.stâíia t\,4unicipat de Administração e planeia-
menlo que lome 3s provicÍêncjas necessáÍias prÍâ a execuçào desla por_
tãria-

AíIago 3r - Esta Portaria ênlra em vigor na c,ata de sua publicaÉo.

Anigo 40, Revogãm - se as disposiçóes em conlrário

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DÊ JANETRO OE 20i7
MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secíetaíia de Adminisração e plenejamento e publicada
por âfixaçâo ern local dê costume, conformê na legislaÉo êm vigor.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO É PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO AtIÍONIO DO LESTE
PORTARTA No.02íl2017

DE: 02 OE JANETRO OE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (À) NILSON
BARBOSA OA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

diarionrunrcrpal.oíg/myamm . www amm.oíq br

Jornal OÍicial EÍekÕnico dos Munictpios do Estado de Mato Grosso. ANO Xll I N.

P.t!'l.S-A.L

RESOLVE;

An. í" - Conceder fér;as a {o) sôrvidoí (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
em0ZO1l2017 a31t11l2017. com pertodo aquisitivo de 2Z0Z2O1S a 26/
0712016. mm rêtorno âs suas alividadss em 01 dê íeverolro d€ 20.17.

ParágraÍo Único - O (A) servidor (e) âcima cilado (a) íêcsbêrá o edicional
de íêrias previsto em Lei.

Aí. 2. . D6têÍmina. aos óÍgáos compelsntes que tome as píovidêncras
necessáriâs parâ a execuÉo clê6ta portaria.

Art.30 - Esta PoÍtaÍia eôtÍa em vigoína da!â de sua pubjicaçâo, Íêvogando
as di§posiçôes em contráíio.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ-SE-

GABINETE DO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO OE 20.t7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO MUNICIPAL

Registradê na Secretaíiâ de Administração e plan€jamento e publicada
por aíixação em locô, do @stumê, coníorme ná legislaçào em vigoí.
RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO OE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEiÍURA MUNICIPÁL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.. 0222017

DE: 02 OE JANETRO OE 2017

CONCEDE FÉRÁS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) NILSON
AÁRBOSA DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNÊ|TA, prefêito Municipat de Sanro Anlônio do Les_
te. Estado de Àíato Grosso, no uso de suas alribuiçõês lêgais.

RÊSOLVE;

Ar1. 16 - ConcedsÍ íé as a (o) servidor (a) NTLSON BARBOSA OA SILVA,
em OZ01|2O17 a 31101/2017, com pôrtodo aqujsitivo d€ Oi/10/2014 a 30/
09/2015, com Íetorno as suas atividades êm 01 dê feveÍeiro dê 2017.
Parágraío Único -O (A) servidor (a) acima citado (a).ecêberá o adicional
dê Íeriâs pÍ€vislo em Lei.

Art.2. - Deteríhinar aos óÍgãos competênles quê lomo as providências
neces§árias para a êxecúÉo destia porlaíiâ.

Aí.30. Esta poÍtaria Bntrâ em vigo. na data de sua pubticação. revogêndo
âs disposições em contrário.

REGISTRA.SE

PUALICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2Oí7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regist.ada na Secretâ.ia de Admini§traçâo o ptanojâmênlo ê publicâda
por afixâçáo em local de costumê. conforms na lêgislaÉo om vlgor,
RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADiTINISTRÂÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N..023/2017

253 Assinado Digitâtmente
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Estado de Mato Grosso
Associação das comunidades indígenas terra ubawawe
CNPJ: 1 7.933.963/0001 -40

J
§I

í
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Oficio: OOOS/2Oí9

Ao Prefeito Municipa! de Santo Antônio do Leste

Migue! José Brunetta

Solicitação

Santo Antônio do Leste, 28 de FeveÍeiro de 2Oí9

N
Oat ?

A associação das comunidades indígenas terra Ubawawe, associação privada

sem fins lucrativa, devidamente inscrita no CNPJ sob o ns L7.933.96310001-40, com

sede na aldeia Água Limpa s/ne, zona rural, município de Santo Antônio do Leste,

Estado de Mato Grosso, por intermédio de seu representante legal, presidente da

associação, Sr. Sam Amilton Seredi,brasileiro, casado, professor, portador da cédula

de identidade ns 7502771,-2, expedido pela Secretaria de Segurança publica do

estado de Mato Grosso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob ns 003307477-26,

residente e domiciliado na aldeia Água Limpa, s/ne, zona rural, municÍpio de Santo

Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, vem por meio de o presente encaminhar a

vossa senhoria o pedido de Gêneros alimentícios e calções lisos para a festa de

iniciação dos adolescentes na cultura Xavante denominada " Darõ", que será

realizada nos dias 18, 19 e 20 de abril do decorrente ano. Nessa festividade as aldeias

vizinhas estarão se reunindo em uma só aldeia, espera se uma grande quantidade de

pessoas pois se trata de uma festa de grande importância para nos Xavantes. Para

tanto encaminhamos a vossa senhoria o pedido calções que serão utilizados em

Aldeia Água limpa, S/N, Zona Rural-Fone: (66) 44OO-7859 - CEP: 78.628-000; Email: acitu.sal@smail.com

Utilidade publica municipal: Lei ne 559/2015 de 1e de outubro de 2015
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nossa festa, gostaríamos ainda de ressaltar que graças a legislação mu c ipa I

aprovada no ano de 2018 sobre o ICMS ecológico fica assegurado que, a

manifestação cultural de nosso povo pode e deve ser apoiada, dessa forma

encaminhamos o pedido em tabela anexa:

Mais uma vez ressaltamos que essa festa é de grande importância para a que

nossa cultura se mantenha viva e que o apoio por parte da prefeitura é de grande

valia.

Certo de que seremos atendidos, desde já agradecemos.

Atenciosamente;

Sam Amilton Seredi

Presidente da ACITU

Aldeia Água limpa, S/N, Zona Rural-Fone: (66) 4400-7859 - CEP: 78.628-000; Email: acitu.sal(ôgmail.com

n

Item Quantidade

Calção liso vermelho resistente (M) 60

Calção liso vermelho resistente (G) 60

Calção liso vermelho resistente (GG) 30

Calção liso Preto resistente (M) 50

Calção liso Preto resistente (G) 40

Calção liso preto resistente (GG) 20

Calção Liso Vermelho resistente (P) 40

Utilidade publica municipal: Lei ns 559/2015 de 1e de outubro de 2015
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LEItf 6m/201&
DE:26DEIvIARÇODE 20r&

'T'Dra PERCENTUAL DE APrrcaçÃo DE

RECI'R§IO flNANCEIRO OBIT}NIrc DO

ICMS ECOLÓCTCO E SEU RESPECTIVO
puexo rIE APLTCAçÃO, r DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MIGÍIEL tosÉ BRaNEfrI}I' Prefeito Municipal

de Santo Àntonio do I-este, Estado de Mato Grosso'

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONAa

segünte Lei:

Artigo 20 - Estes rccuÍsos serão aplicados em

atividades relaciOnadaS ao Meio Ambiente paraCusteio e Investimentos em

Unidades de Conservação l-ocalizadas no município eventualmente existentes e/ou

P.M.S.AL
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Aúigo 1o - O Município de Santo Antônio do lrste

aplicará obrigatoriamente durante ã exercício financeiro um Percennral- mínimo de

í{i, 1q"irr; por cento) dos recursos financeiros apurados denüo lo exercício

financeiros para o subsequente, advindos do "ICMS Ecológico" - Lei

ô;õil"á Estadual 73i2([O que regulamenta os incisos I e tr do Parágrafo

ú;ü d" Artigo 157 da constituição Estradual. cusreio e Invesrimouro§ em

Unidades de Cõnserva@o e em Terras Indígenas legalmente constituídas e outra§

evenflralmente existentes ou que veúam a serem criartas' indígenas ou não' e

outras atividades relativas ao Meio Ambiente do Município'

Parágrafo Único: Nas Terras lndígenas localizadas

no município de santo Affônio do t estç, lcgalmenrc constituídas como tal, serão

aplicados àbrigatoriamente no mínimo lO% ( dez por cento ) do total de recursos

tinanceiros desta fonte de recursos - ICMS ECOLÓGICO - apurados denho do

exercÍcio financeiro para o subsequente'

I
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que veúam a serem constiEídas, em Terras Indígenas legalmente constituídas e

óutras eventgalmente cxistentÊs oU çe veúaur a sercm criadas' em a§§entamentos

rurais,em beneflcio de pcqucnos produtores assim dcfinidos çm Lei vigente, e

outras atividades relativas ao Meio Ambiente do MunicÍpio, conforme Plano de

Aplicação a ser elaborado aÍruahnente, servindo e§ta nonna de Plano de Aplicação

para este excrcício financeiro de 20f 8.

Parágrafo único: Os recursos financeiros dcsta norma

serão apücados prioritariamente na§ seguintes atiüdades:

I - Custeio e Inve§timentos nas localidades que

compõem fatos geradores do citado tributo e demais localidade§ já citadas,

existentes e/ou que veúam a ser constituídas, confonre e§Í,ecifica e§ta norma,

Plano de Aplicaçào Anual e Iris Orçamentárias Municipais;

tr - RecomposiSo e conservação de nascentes ,

recuperação de áreas degradadas que furyactam as áreas acima descritas, em

assentarnentos rurais, pcquenos produtores rurais, estcs corrceittradOs trO§ tennos da

legislação ügente e tratamento e destinação de resíduos sólidos urbano;

m - Âtividâdes Culturais, Etlucacionais, de

Capacitação e Formação, com objetivo de melhorias da qualidade da consc,rvação

desiasunídades,localizarlasou não em Tcrras tndÍgcnas, sua biodiversidadc, fauna e

flora, e a qualidade de vida e sobrevivência da população que as húitam, sogundo

sua cultura e costumes.

IV - O Plano de Aplicação sení elaborado por

Comissão Paritária a ser criada por Decreto do Poder Executivo' formada por

representante indicados pelo Poder Exccutivo, Poder Legislativo, RePÍes€ntante

dos Povos Indígenas e Sociedade Ciül Organizada que habitam e/ou ocupam áreas

impactadas peú fato gerador do ICMS Ecológico, §om um merúro de cada uma

destas.

Àrtigo 3'- As despesas decorrcntes da prcsentc lei

conerão por conta de dotações const ntes nas unidades orçamentárias do

Orçamento ügente.

P.M.s.ÀL
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Arügo 4o - Esta ki entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando'se disposi@as contárias.

GABINEIE DO PREFEITO
EM:26DEMÀRçO DE201t
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1
Santo Antônio do Leste

7
RUB

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

I .l - O objeto desse TERMO Uf nf f e RÊNCIA é referente a aquisição de 300 calções lisos para apoio
indígena confornre lei n"680/2018, para a realização da festa de iniciação dos adolescentes na cultura
Xavante denonrinada "Darõ". que será realizada nos dias 18, l9 e 20 de abril do decorrente ano.

2-Justifica tiva:

Nessa festividade as aldeias vizinhas estarão se reunindo em uma só aldeia, espera-se uma grande
quantidade de pessoas pois se trata de uma festa de grande importância para os Xavantes. A
justificativa se refere o pedido dos calções que serão utilizados pelos participantes da mesma,
conforme legislação Municipal aprovada no ano de 2018 sobre o ICMS ecológico fica assegurado
que. a manifestação cultural do povo indígena deve ser apoiada.

3 -Especilicações:
O objeto deverá do ser nas cores lisa vermelho lisa preta com tamanhos P, M, G, GG visando atender
ao máximo as necessidades para o rito da festividade conforme tabela anexa:

4 - Dotacâo Orcamentária:

5.1 . Para aquisição de material, bem ou serviço para distribuição gratuita

5.2. reduzido:
02. l 0.20.601.50t 2.2 1 56.00003.3.90.32.00

5 -Prazo de Entrega:

O prazo de entrega do objeto será entregue com no mínimo 7 dias de antecedência da data da
festividade.

Item Quantidade
Calçãq liso vermelho resistente (P) 40 unidades
Cq!ção liso vermelho resistente (M) 60 unidades
Cal ão liso vermelho resistente 60 unidades
Cal ão liso vermelho resistente GG 30 unidades
Cal ãol iso preto resistente (M) 50 unidades
Cal ão liso to reslstente G 40 unidades
Cal ào liso to resistente (GG 20 unidades

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2O2O P.M.SÂL -iGiry

(c)



Santo Antônio clo Leste
a

GOVERNO MUNICIPAL

I

\Ivendo um tempo, construindo uma ilo\,a história
ADM. 2017 / 2020 o

7 - Disposições gerais/informações complementares: RU B

7.1. O proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação e demais anexos que o integram.

7.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o propõem, tais como de embalagem
para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos,
taxas. etc...).

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de março de 2019.

Je rmo
Secretário de CLI Turismo e Ambiente
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

n! ia

Pagê 1

Solicitaç ão de Materiais / Serviços
Requisição

00577/19
Descriçáo

Responsável

JERONIMO LEMES SIQUEIRA

Data

26t03t2019

AoursrÇÁo DE MATERTAL PARA APolo ttloícerun

Poder

urgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC, AGRIC. TURISMO E M- AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observaçâo
Rerrneúre e aoutstÇÂo PARA DtsTRtBUtÇÂo GRATUTTA DE CALçÓES LISOS, PARÂ APOIO IND|GENA CONFORME_lFl Y99
i;ÃnI Ã iiáLráTÀô'ú resn oe |u|cn.ÇÀo oos ADoLESCENTES NA CULÍURÂ X^VANTE DENOMINADA "DARO., QUE

REALIAZADA DIAS 18,19 E 20 DE ABRIL DO DECORRENTÊ ANO,

Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

Observação

S

vltem Cód. Produto Descriçáo do PÍoduto
Descíiçáo Detâlhada do Produto

Unidade

í 001.030.156 cALÇÂo Llso coREs VARIADAS UNID 300 23 GABINETE DA SEC AGR

QUEIJERO
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